
 CD  9317/2022  -  Aquisição  de  armários  em  aço,  aspiradores  de  pó  e  líquidos  e 
 fragmentadoras de papel 

 Considerando  o  disposto  no  art.  72,  inciso  VII,  da  Lei  n.  14.133,  de  1º  de  abril  de 
 2021; 
 Considerando  a  publicação  no  Comprasnet  4.0  e  no  Portal  Nacional  de  Compras 
 Públicas  -  PNCP,  nos  termos  do  art.  7º  da  Instrução  Normativa  SEGES/ME  n.  67,  de 
 8  de  julho  de  2021,  e  no  Portal  da  Transparência  deste  Tribunal,  cumpridos  o  dever 
 de  divulgação,  publicidade  e  transparência  dos  atos  administrativos  tendentes  à 
 satisfação de necessidade da Administração; 
 Considerando  que  a  partir  destas  publicações,  foi  oportunizada  a  ampla  participação 
 do mercado, em termos de oferta de preços; 
 Considerando  que  os  menores  preços  ofertados  são  efetivamente  adequados  aos 
 valores  praticados  no  mercado,  levando-se  em  conta  a  Estimativa  Preliminares  de 
 Preços juntada aos autos do Proad 8474/2022 sob o doc. n. 20. 
 Depreende-se  que  os  preços  finais  estão  condizentes  com  os  praticados  no 
 mercado e vantajosos para a Administração. 

 ADJUDICO  o objeto da presente Contratação Direta às  seguintes empresas: 

 Item  Empresa  Quant.  Valor Unitário R$  Valor Total R$ 

 1  CMC DO BRASIL LTDA.  5  868,00  4.340,00 

 2  SUPER LICITE LICITAÇÕES LTDA.  2  2.599,98  5.199,96 

 3  JOSÉ ALEXANDRE VIANA NETO  4  694,60  2.778,40 

 4  JOSÉ ALEXANDRE VIANA NETO  1  2.999,99  2.999,99 

 O valor total da presente contratação importa em R$ 15.318,35. 

 e  HOMOLOGO  os  atos  do  presente  procedimento  para  que  produzam  os  efeitos 
 jurídicos necessários. 

 À SEOF  para emissão das notas de empenho. 

 Em 26-9-2022. 
 Fernando Schlickmann Oliveira Souza 
 Diretor da CLC 
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